
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N°. 8611/12 
DE 1 o DE MARÇO DE 2012 

Pl BLICADO IA) NO .;ORNtL 
BO,I.,ÇJJM DO MU. NJ..C.IPI'"' 
N• ~.V?..G .... de 1.2./.~I.?'Ql2 

Dispõe sobre a denominação da alça de acesso que 
estabelece ligação da Rua José Guilherme de Almeida 
(sequência da Avenida lguape) com a Avenida Mário 
Covas de lrene de Assis Brito. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica denominada de lrene de Assis Brito a alça de 
acesso que estabelece ligação da Rua José Guilherme de Almeida (sequência da 
Avenida lguape), no bairro Jardim Satélite, Região Sul, com a Avenida Mário Covas, 
acesso a Rodovia dos Tamoios. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

março de 2012. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 1 o de 

ai 

Consult 

~ 
Os~if~~•la Júnior 

Secretário de Plan~~,;!nto Urbano 

Anderson Farias· ~::::.a 
Secretário de Traf~~~s 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Assessoria Técnico Legislativa da Consultoria 
Legislativa, ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e doze. 

L 8611/12 

GABCoe 

Ana Laura D~ (A. Chagas 
Resp/ Assessoria Técnico Legislativa 

(Projeto de Lei n° 042/12, de autoria do Vereador Dilermando Oié) 
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